
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 143/2019-ALE 	
RECEDIDO DITEL 

Horzs 	: c.30 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a 
Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 155/2019, que 
"Altera os artigos 1° e 3°, da Lei n°4.458, de 22 de fevereiro de 2019, que Autoriza o Poder 
Executivo a estabelecer parceria com a Prefeitura Municipal de Vilhena, por meio, 
respectivamente, da Polícia Militar e da Secretaria Municipal de Educação, para 
implantação de Militarização na Escola Municipal de Ensino Fundamental Cristo Rei e 
cede militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia." 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 25 de j ho de 119. 
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Assembléia Legislativa do Estadode Rondônia.

AUTÓGRAFO DE LEI N° 155/2019

Altera a ementa e os artigos Io e 3o, da Lei
n° 4.458, de 22 de fevereiro de 2019, que
"Autoriza o Poder Executivo a estabelecer
parceria com a Prefeitura Municipal de Vilhena.
por meio, respectivamente, da Polícia Militar e
da Secretaria Municipal de Educação, para
implantação de Militarização na Escola
Municipal de Ensino Fundamental Cristo Rei e
cede militares da Polícia Militar do Estado de
Rondônia".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. A ementa e os artigos Ioe 3o da Lei n°4.458/2019, que "Autoriza o Poder Executivo
a estabelecer parceria com a Prefeitura Municipal de Vilhena, por meio, respectivamente, da
Polícia Militar e da Secretaria Municipal de Educação, para implantação de Militarização na
Escola Municipal de Ensino Fundamental Cristo Rei e cede militares da Polícia Militar do Estado
de Rondônia", passam a vigorar com a seguinte redação:

"Autorizao Poder Executivo a estabelecer parceriacom a PrefeituraMunicipal de Vilhena,
por meio, respectivamente, da Polícia Militar, da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria
de Estado da Educação, para implantação de Militarização na Escola Municipal de Ensino
Fundamental Cristo Rei e cede militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia.

Art. Io. Fica autorizado o Poder Executivo a estabelecer parceria com a Prefeitura
Municipal de Vilhena, por meio, respectivamente, da Polícia Militar, da Secretaria Municipal de
Educação e Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, para a implantação da Militarização do
6o ao 9oano, na Escola Municipal de Ensino Fundamental Cristo Rei.

Art. 3o. A Unidade Municipal Militarizada - Vilhena; tem como entidades mantenedoras o
Município de Vilhena, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria de Estado
da Educação - SEDUC e Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, no
que couber, em relação aos Policiais Militares".

Art. 2o. Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA/24 dé junho/de 2019.
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